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TERMO DE REFERÊNCIA PADRÃO Nº 157/SUIMIS/SEMA/MT

Objeto: COMUNICADO DE ARMAZENAMENTO DE GRÃOS E SIMILARES EM
PROPRIEDADES RURAIS:

1. Documentação Empreendedor e Empreendimento:
1.1 Atender o TR nº. 01/SUIMIS/SEMA/MT - Documentação
empreendedor/empreendimento;

2. Documentos Gerais: Para efeito de controle ambiental, o interessado deverá
protocolar junto a Secretaria do Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso – SEMA, ou
em uma de suas Unidades Regionais, o “Comunicado de Armazém e Silo” previamente
à execução do projeto, acompanhado dos seguintes documentos:

2.1 Requerimento padrão modelo SEMA, com assinaturas do proprietário ou
seu procurador (reconhecida firma) e e-mails ativos do titular do pedido de
licenciamento, Responsável Técnico e Representante Legal (tais e-mails serão
utilizados para envio de notificações e comunicações com o órgão);
2.2 Autorização de perfuração de poço; Cadastro de uso insignificante;
Outorga de uso de água para captação e diluição ou comprovante de
ligação/utilização de água da rede pública;
2.3 Carta imagem contendo os dados geoespaciais do empreendimento e de
sua área de entorno, na forma descrita TR nº. 03/SUIMIS/SEMA/MT – Dados
Geoespaciais do Empreendimento;
2.4 Carta-imagem em escala 1:10.000, ou compatível com o tamanho da
área; delimitando a APP e ARL, no caso de imóveis rurais e a APP nos imóveis
urbanos. Deve constar ainda a distância das estruturas e edificações em relação
a cursos ou massas de água;
2.5 Croqui de acesso ao local contendo a sede do município ou acidente
geográfico conhecido; vias de acesso bem identificadas, com pontos de referência
e com coordenadas geográficas do empreendimento;

3 Estudos, Planos, Projetos e Programas Ambientais:

3.1 Diagnóstico Ambiental contendo os aspectos gerais (área total, área a
ser construída, área destinada ao sistema de controle, mão de obra empregada,
período de funcionamento, matérias primas e insumos, etc.) e concepção do
projeto de engenharia e do sistema de tratamento;

3.2 Apresentar de forma sucinta caracterização do meio físico, ensaio de
infiltração, profundidade, estrutura e textura do solo;

3.3 Prever sistema de tratamento de efluente;
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3.4 Fonte de abastecimento de energia elétrica;

3.5 Especificar os combustíveis a serem utilizados (tipo e  sistema de
armazenamento;

3.6 Descrever e prever solução mitigadora para os impactos ambientais
prováveis que poderão ocorrer durante a implantação e operação do
empreendimento;

3.7 Apresentar o Anexo I (Anexo ao presente TR) do Decreto Estadual nº
1.964/2013, devidamente preenchido.
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